
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

P A T R O L A M E N T O  E
CASCALHAMENTO DA ESTRADA DAS
FIGUEIRAS
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à / ao PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO
DA ESTRADA DAS FIGUEIRAS 
 

 
 

Tendo em vista diversas denúncias de moradores da Estrada das
Figueiras, travessa da Av.Roldão Sanches - região de Brigadeiro Tobias.
 

Tendo em vista que devido às fortes chuvas dos últimos dias que
atingiram Sorocaba, a estrada está intrasitável.
 

Tendo em vista os enormes buracos na estrada, além de canos
aparentes.
 

Tendo em vista que moradores relatam que não há manutenção
preventina nas estradas desta região há meses.
 

Tendo em vista que moradores estão aflitos, pois em caso de urgência e
emergência, não é possível prestar socorro.
 

Tendo em vista que moradores relatam que os ônibus não circulam na
estrada durante o período de chuvas, o que torna a vida do trabalhor
extremamente difícil, já que é preciso percorrer quilômetros a pé até chegar
numa via asfaltada e pegar 
 

transporte coletivo.
 

 
 

Solicitamos a manutenção da via de forma urgente.
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S/S.,  6 de fevereiro de 2025
 

 
 
 
 

Raul Marcelo
 

Vereador
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